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/67 DA COMISSãO DE JUSTIÇA SOBRE O PROJE 

TO DE LEI N2 120/67 

Prop5e o Sr. Chefe do Executivo sejam 

declaradas estritamente residenciais as vias adjacentes à Praça 

Monumento, no 182 subdistrito — Ipiranga. 

Trata—se de matéria da competância le 

gislativa municipal, nos târmos da Lei Orgânica dos Municípios, ar 

tigo 22, item VIII, combinado com o art. 92. 

Pela legalidade, o nosso parecer. 

Icp.— 
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